
REQUERIMENTO N°                    DE 2025

(Do Sr. Ismael)

Requer a inclusão na Ordem

do  Dia  da  PEC nº  383/2017,

que  “Altera  a  Constituição

Federal  para  garantir

recursos  mínimos  para  o

financiamento  do  Sistema

Único  de  Assistência  Social

(SUAS)”.

Senhor Presidente,

Requeiro a vossa Excelência, nos termos do inciso XIV do artigo 114

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a inclusão na Ordem do Dia

do Plenário da Câmara dos Deputados da Proposta de Emenda à Constituição

n.  383,  de  2017,  que “Altera  a  Constituição Federal  para  garantir  recursos

mínimos  para  o  financiamento  do  Sistema  Único  de  Assistência  Social

(SUAS)”, visto que se trata de matéria de relevante interesse nacional e já se

encontra com parecer e em condições regimentais para ser votada.

JUSTIFICATIVA

Segundo  a  Constituição,  a  assistência  social  deve  garantir  a

proteção social à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice;

amparo  a  crianças  e  adolescentes  carentes;  à  promoção  da  integração  ao

mercado de trabalho e à reabilitação e promoção de integração à comunidade

para as pessoas com deficiência e o pagamento de benefícios aos idosos e as

pessoas com deficiência.

Instituído em 2005, o Sistema Único de Assistência Social – SUAS,

tornou-se responsável  pela  gestão da assistência  social,  caracterizado pela

articulação entre União, Estados, Municípios e Distrito Federal, de forma 
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descentralizada e participativa, sendo responsável por operar a proteção social

não contributiva de seguridade social no campo da assistência social. Em 6 de 

julho de 2011, a Lei 12.435 foi sancionada, consolidando o SUAS como política

de Estado e regulamentando seu funcionamento.

A possibilidade de determinado governo, discricionariamente, poder

cortar a integralidade dos recursos do sistema contrasta com o forte processo

de  institucionalização  ocorrido  nos  últimos  anos,  em  que  foram  realizados

concursos  públicos,  instituídos  conselhos,  criadas  secretarias  estaduais  e

municipais, dentre outras ações.

Nesse sentido, faz-se necessário prever a existência do SUAS no

texto constitucional, assim como estabelecer na Carta Magna o montante de

receitas  disponíveis  para  o  efetivo  funcionamento  do  Sistema.

Sala das Sessões, em  de novembro de 2025.

Deputado Ismael
PSD/SC
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